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Oficio Circular n°. 007/2013 | ,n!i-"‘elotas, 07 de agosto de 2013.

Daf Pré-Reitoria de Gestao de: Recursos Humanos -

Para: Reitoria, Vice-Reitoria, Pré-Reitorias, Unidades Académicas e Administrativas
Assimto: Recadastramento Auxilio-Transporte.
1 ; ‘

O Auxilio Transporte foi instituido, no ambito do Servig;o Publico Federal, pelo Decreto
n°. 2.888, de 12 de dezembro de 1998 e Medida Proviséria n°. 2 165-36, de 23 de agosto de
2001. i‘

Art. 1°. Fica instituido o Auxilio-Trén‘sporte em pecunia, pago pela
Unido, de natureza juridica indenizatérié,, destinado ao custeio parcial
das despesas realizadas com tra’g,sporte coletivo municipal,
intermunicipal ou interestadual pelos miliiares, servidores e empregados
publicos da Administragdo Federal direta, autarquica e fundacional da
Unido, nos deslocamentos de suas rés’idéncias para os locais de
trabalho : e vice-versa, exceluadas aquelas realizadas = nos
deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentacéo, durante a

Jjomada de trabalho.

O recadastramento faz-se necessario devido a al'teragéo ocorrida no valor da
passagem do transporte coletivo urbano, néo sendo posswel por forca de determmagao dos
Orgaos de Controle Externos TCU/ICGU, que esta Pro- Reltona atuallze 0s valores na

auséncia de solicitagao por parte dos servidores.

Portanto o recadastramento é de carater obrigéﬂério, mesmo para aqueles
servidores que o fizeram recentemente, antes da alteragao no valor da passagem. .

Os servidores que fazem uso do transporte intermunicipal devem fazé-lo juntamente e

na mesma declaragéo, para quem faz uso das duas modalidades, urbano e intermunicipal,



estando, o pagamento desta‘,} ultima, condicionado ao ate:{gimento dos termos do éficio
Circular n° 008/2013. ,

O mesmo se dara por meio da DECLARACAO PARA FINS DE RECEBIMENTO DO
" AUXILIO TRANSPORTE, diSponiveI no sitio da PRGRH,; que devera ser preenéhida,
conforme orientagdes nela contidas, e encaminhada, juntamgnte com um comprovanfe de
resigéncia, conta de agua, IuZ ou telefone, atualizado, 0I‘timo_§ trés meses, até o dia 05 de

setembro de 2013, impreterivelmente, sob pena da cessagéé}go beneficio.
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